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PORTARIA Nº 1.314, DE 27 DE NOVEMBRO DE 2024

Dispõe sobre a Comissão de Abertura e Julgamento de Licitações para o 
Chamamento Público de Gestão da Clínica Veterinária e Acompanhamento da 
execução contratual de Gestão da Clínica Veterinária, e dá outras providências.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ITAPECERICA DA SERRA, no uso de suas 
atribuições legais que lhe confere a Lei Orgânica, resolve:

Art. 1º  NOMEAR os servidores abaixo elencados, para compor A COMISSÃO DE 
ABERTURA E JULGAMENTO DE LICITAÇÕES PARA O CHAMAMENTO 
PÚBLICO DE GESTÃO DA CLÍNICA VETERINÁRIA E ACOMPANHAMENTO DA 
EXECUÇÃO CONTRATUAL DE GESTÃO DA CLÍNICA VETERINÁRIA, conforme 
segue:

MARCELO RODRIGUES DA MOTTA
SARAH JULIANA COSTA FARIA
MURILO ANSELMO CAMARGO
CAUE PARZIALE RODRIGUES DA COSTA
GIOVANNA STEFANI NORBERTO CASTELLI

Art. 2º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

DR. FRANCISCO NAKANO
Prefeito

PORTARIA Nº 1.315, DE 27 DE NOVEMBRO DE 2024

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ITAPECERICA DA SERRA no uso de suas 
atribuições legais que lhe confere a Lei Orgânica, resolve:

Art. 1º  CESSAR o designa da servidora ALDENICE SIQUEIRA LIRA BORBA, do 
exercício das funções de Diretor de Escola - DE, da Secretaria Municipal de 
Educação, a partir de 24 de novembro de 2024.

Art. 2º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus 
efeitos a 24 de novembro de 2024.

Dr. FRANCISCO NAKANO
Prefeito

PORTARIA Nº 1.316, DE 27 DE NOVEMBRO DE 2024

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ITAPECERICA DA SERRA, no uso de suas 
atribuições legais que lhe confere a Lei Orgânica, resolve:

Art. 1º  SUBSTITUIR com ônus, o Servidor CRISTIANO NUNES MOREISA, 
Chefe de Divisão, referência C15, pelo Servidor JOSÉ APARECIDO DE LIMA, 
Auxiliar de Serviço de Limpeza, para exercer as funções de seu cargo em razão 
gozo de férias em descanso.

Parágrafo único.  A substituição a que se refere o caput é no período de 21 de 
novembro a 5 de dezembro de 2024, sendo atribuídos os benefícios contidos no 
art. 55 e seus parágrafos da Lei Complementar nº 36, de 30 de março de 2016, 
alterada pela Lei Complementar nº 62/20.

Art. 2º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

DR. FRANCISCO NAKANO
Prefeito

PORTARIA Nº 1.317, DE 27 DE NOVEMBRO DE 2024

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ITAPECERICA DA SERRA, no uso de suas 
atribuições legais e de acordo com o art. 165 da Lei Complementar nº 36, de 30 de 
março de 2016 e suas alterações, 

Art. 1º  FAZ SABER que concedeu à servidora Senhora RAQUEL DE REZENDE 
DE MORAES, PROFESSOR (P3), mais 1% (um) por cento de Adicional por Tempo 
de Serviço, por ter completado mais doze meses de efetivo exercício no mês de 
NOVEMBRO de 2024, perfazendo um total de 28 anos, conforme dispõe o inciso 
IX do art. 8º da Lei Complementar nº 173, de 27 de maio de 2020.

Art. 2º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

DR. FRANCISCO NAKANO
Prefeito


